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PODER EXECUTIVO

PORTARIA
PORTARIA Nº 190/2025                                                  DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais.

RESOLVE:

NOMEAR, com base na Lei complementar nº 088/2023, de 04 de abril de 2023, WAMBASTER MARTINS DE 
FREITAS, portador do RG. nº 1.701.091-8 SSP/MT e do CPF. nº 026.850.141-60, para exercer o cargo em 
comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ATENDIMENTO AOS IDOSOS, lotado na Secretaria Municipal de Ação 
Social do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Alcinópolis. 
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação em local público, tendo seus efeitos 
retroativos a partir do dia 01/dezembro/2025.

Alcinópolis-MS., 02 de dezembro de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

EDITAL

 

 

EDITAL SEMED Nº 33, DE 02 DEZEMBRO DE 2025. 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE REMOÇÃO 

A Comissão do Processo de Remoção de Professores do Quadro do Magistério dentre as 

unidades escolares da rede municipal de ensino de Alcinópolis-MS, nomeada pela Portaria 10/2025, no 

uso de suas atribuições legais,  torna público o Edital de Divulgação do Resultado dos inscritos para participar do 

Processo de Remoção da rede municipal de ensino para o ano letivo 2026, em conformidade ao Edital SEMED nº 

16/2025. 

I – DOS RESULTADOS 

A classificação foi de acordo com o total de pontos atribuídos ao tempo de serviço prestado no 

Magistério Municipal, a partir do ingresso no Quadro efetivo do Magistério da rede municipal de ensino de 

Alcinópolis-MS. 

Constam nas tabelas do Anexo-I as inscrições  ao processo de remoção referente ao ano letivo de 2026, 

conforme habilitação e opção realizada pelo candidato no ato da inscrição. 

 

Alcinópolis, 02 de dezembro de 2025. 
 

Ligia Maria Gomes Maia 
Membro Representante da Procuradoria 
 

Daiana Perez de Farias 
Membro Representante da etapa de Educação Infantil 

Valdeni de Fátima Grisóste da Silva 
Membro Representante da etapa de Ensino 
Fundamental 
 

Irlene Coelho Oliveira Vicente 
 Membro Representante da Secretaria Municipal de 
Educação 
 

Jesus Aparecido de Lima 
                              Representante da  Comissão de Valorização do 

Magistério 

 

ANEXO – I 
DOS RESULTADOS DAS INSCRIÇÕES 

                                               
1 -ESCOLA MUNICIPAL MIGUEL ANTÔNIO DE MORAIS 

Ensino fundamental e Educação Infantil 
 

Candidata Total de anos no magistério - efetiva Total de pontos 
Não houve inscrição - - 

 
2- ESCOLA MUNICIPAL ALCINO CARNEIRO 

Ensino fundamental – anos iniciais 
 

Candidata Total de anos no magistério - efetiva Total de pontos 
Não houve inscrição - - 

3 - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL BRENO CRISÓSTOMO DUART 
Educação infantil 

 
Candidata Total de anos no magistério - efetiva Total de pontos 

Mônica Cordeiro Alves Taveira 21 anos 227 
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EXTRATO DO CONTRATO

 

 

EDITAL SEMED Nº 33, DE 02 DEZEMBRO DE 2025. 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE REMOÇÃO 

A Comissão do Processo de Remoção de Professores do Quadro do Magistério dentre as 

unidades escolares da rede municipal de ensino de Alcinópolis-MS, nomeada pela Portaria 10/2025, no 

uso de suas atribuições legais,  torna público o Edital de Divulgação do Resultado dos inscritos para participar do 

Processo de Remoção da rede municipal de ensino para o ano letivo 2026, em conformidade ao Edital SEMED nº 

16/2025. 

I – DOS RESULTADOS 

A classificação foi de acordo com o total de pontos atribuídos ao tempo de serviço prestado no 

Magistério Municipal, a partir do ingresso no Quadro efetivo do Magistério da rede municipal de ensino de 

Alcinópolis-MS. 

Constam nas tabelas do Anexo-I as inscrições  ao processo de remoção referente ao ano letivo de 2026, 

conforme habilitação e opção realizada pelo candidato no ato da inscrição. 

 

Alcinópolis, 02 de dezembro de 2025. 
 

Ligia Maria Gomes Maia 
Membro Representante da Procuradoria 
 

Daiana Perez de Farias 
Membro Representante da etapa de Educação Infantil 

Valdeni de Fátima Grisóste da Silva 
Membro Representante da etapa de Ensino 
Fundamental 
 

Irlene Coelho Oliveira Vicente 
 Membro Representante da Secretaria Municipal de 
Educação 
 

Jesus Aparecido de Lima 
                              Representante da  Comissão de Valorização do 

Magistério 

 

ANEXO – I 
DOS RESULTADOS DAS INSCRIÇÕES 

                                               
1 -ESCOLA MUNICIPAL MIGUEL ANTÔNIO DE MORAIS 

Ensino fundamental e Educação Infantil 
 

Candidata Total de anos no magistério - efetiva Total de pontos 
Não houve inscrição - - 

 
2- ESCOLA MUNICIPAL ALCINO CARNEIRO 

Ensino fundamental – anos iniciais 
 

Candidata Total de anos no magistério - efetiva Total de pontos 
Não houve inscrição - - 

3 - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL BRENO CRISÓSTOMO DUART 
Educação infantil 

 
Candidata Total de anos no magistério - efetiva Total de pontos 

Mônica Cordeiro Alves Taveira 21 anos 227 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 256/2025 
Processo Administrativo nº 0231/2025 – Pregão Eletrônico nº 006/2025 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS 
CONTRATADA: AHO FRANCE LTDA 
Objeto: “1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de veículo tipo 

minivan, capacidade de 7 lugares, zero quilometro, através do 
convênio n° 001102, Processo n° 29/052.647/2024, incluindo o 
motorista, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  
1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição 
Unidade 
de 
medida 

Quant. Valor Unit 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 

VEÍCULO NOVO, TIPO 
UTILITÁRIO/MINIVAN, 07(SETE) 
LUGARES, ZERO KM, COMBUSTÍVEL FLEX 
(ETANOL/GASOLINA), COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  
Ano/modelo mínimo 2025; 
Cor preferencialmente branca (ou outra 
cor sólida disponível sem custo 
adicional); 
Capacidade para 07 (sete) ocupantes, 
incluindo o motorista; 
Porta-malas com capacidade mínima de 
450 litros, considerando a terceira fileira 
rebatida; 
Motorização compatível com o porte do 
veículo, com potência mínima de 75 cv; 
Combustível flex (etanol/gasolina); 
Transmissão automática ou CVT; 
Tração dianteira; 
Direção assistida; 
Freios ABS; 
Airbags frontais (motorista e 
passageiro); 
Cintos de segurança retráteis de três 
pontos para todos os ocupantes; 
Encosto de cabeça para todos os 
ocupantes; 
Ar-condicionado; 
Vidros e travas elétricas; 
Retrovisores externos com ajuste 
elétrico; 
Banco traseiro rebatível e/ou bipartido; 
Rádio com conexão USB e Bluetooth, 
alto-falantes (mínimo 4); 
Painel com conta-giros e aviso sonoro de 
cinto de segurança; 
Sensor de estacionamento traseiro; 
Faróis de neblina; 
Limpador, lavador e desembaçador do 
vidro traseiro; 
Tanque de combustível com capacidade 
mínima de 45 litros; 
Pneus com aro mínimo de 15”; 
Protetor de cárter; 
Tapetes de borracha; 
Garantia mínima de 03 (três) anos; 
Equipado com todos os itens de série e 

UN 01 144.490,00 144.490,00 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 256/2025 
Processo Administrativo nº 0231/2025 – Pregão Eletrônico nº 006/2025 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS 
CONTRATADA: AHO FRANCE LTDA 
Objeto: “1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de veículo tipo 

minivan, capacidade de 7 lugares, zero quilometro, através do 
convênio n° 001102, Processo n° 29/052.647/2024, incluindo o 
motorista, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  
1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição 
Unidade 
de 
medida 

Quant. Valor Unit 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 

VEÍCULO NOVO, TIPO 
UTILITÁRIO/MINIVAN, 07(SETE) 
LUGARES, ZERO KM, COMBUSTÍVEL FLEX 
(ETANOL/GASOLINA), COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  
Ano/modelo mínimo 2025; 
Cor preferencialmente branca (ou outra 
cor sólida disponível sem custo 
adicional); 
Capacidade para 07 (sete) ocupantes, 
incluindo o motorista; 
Porta-malas com capacidade mínima de 
450 litros, considerando a terceira fileira 
rebatida; 
Motorização compatível com o porte do 
veículo, com potência mínima de 75 cv; 
Combustível flex (etanol/gasolina); 
Transmissão automática ou CVT; 
Tração dianteira; 
Direção assistida; 
Freios ABS; 
Airbags frontais (motorista e 
passageiro); 
Cintos de segurança retráteis de três 
pontos para todos os ocupantes; 
Encosto de cabeça para todos os 
ocupantes; 
Ar-condicionado; 
Vidros e travas elétricas; 
Retrovisores externos com ajuste 
elétrico; 
Banco traseiro rebatível e/ou bipartido; 
Rádio com conexão USB e Bluetooth, 
alto-falantes (mínimo 4); 
Painel com conta-giros e aviso sonoro de 
cinto de segurança; 
Sensor de estacionamento traseiro; 
Faróis de neblina; 
Limpador, lavador e desembaçador do 
vidro traseiro; 
Tanque de combustível com capacidade 
mínima de 45 litros; 
Pneus com aro mínimo de 15”; 
Protetor de cárter; 
Tapetes de borracha; 
Garantia mínima de 03 (três) anos; 
Equipado com todos os itens de série e 

UN 01 144.490,00 144.490,00 

 

de segurança exigidos pelo Código de 
Trânsito Brasileiro. 

TOTAL (R$) 144.490,00 
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação;  
1.3.3. A Proposta do contratado;  
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados; 
1.3.5. Autorização da contratação.” 

Prazo de Vigência:  26/11/2025 a 26/05/2026 
Valor estimado:  R$ 144.490,00 (cento e quarenta e quatro mil e quatrocentos e 

noventa reais). 
Dotação Orçamentária:  
12 EDUCAÇÃO  
361 ENSINO FUNDAMENTAL  
108 Ensino Fundamental 
2.007 Manutenção da Secretaria de Educ. Cult. e Esportes 
4.4.90.52- 2.571.3210  Equip. e Mat. Permanente 
4.4.90.52- 2.500.1001  Equip. e Mat. Permanente 
Ficha:  045 
FORO:  Comarca de Coxim-MS. 
Data da assinatura: 26.11.2025. 
Assinam: WELITON DA SILVA GUIMARÃES e AHO FRANCE LTDA. 
 
Alcinópolis-MS, 26 de novembro de 2025. 
 
WELITON DA SILVA GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL 

ERRATA 
 
CONTRATO Nº 256/2025 
Processo Administrativo nº 0231/2025 – Pregão Eletrônico nº 006/2025 
 
PARTES:  MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e AHO FRANCE LTDA. 

 
O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
torna público que, por erro material, fica corrigida a redação da(s) Cláusula(s) Primeira (Do 
Objeto), do supracitado Contrato, Extrato e Parecer Jurídico, nos seguintes termos:  

 
ONDE SE LÊ: 

 
Objeto:“1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de veículo tipo minivan, capacidade 
de 7 lugares, zero quilometro, através do convênio n° 001102, Processo n° 
29/052.647/2024, incluindo o motorista, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.  
1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição 
Unidade 
de 
medida 

Quant. Valor Unit 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 

VEÍCULO NOVO, TIPO 
UTILITÁRIO/MINIVAN, 07(SETE) 
LUGARES, ZERO KM, COMBUSTÍVEL FLEX 
(ETANOL/GASOLINA), COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  
Ano/modelo mínimo 2025; 
Cor preferencialmente branca (ou outra 
cor sólida disponível sem custo 
adicional); 
Capacidade para 07 (sete) ocupantes, 
incluindo o motorista; 
Porta-malas com capacidade mínima de 
450 litros, considerando a terceira fileira 
rebatida; 
Motorização compatível com o porte do 
veículo, com potência mínima de 75 cv; 
Combustível flex (etanol/gasolina); 
Transmissão automática ou CVT; 
Tração dianteira; 
Direção assistida; 
Freios ABS; 
Airbags frontais (motorista e 
passageiro); 
Cintos de segurança retráteis de três 
pontos para todos os ocupantes; 
Encosto de cabeça para todos os 
ocupantes; 
Ar-condicionado; 
Vidros e travas elétricas; 
Retrovisores externos com ajuste 
elétrico; 
Banco traseiro rebatível e/ou bipartido; 
Rádio com conexão USB e Bluetooth, 
alto-falantes (mínimo 4); 
Painel com conta-giros e aviso sonoro de 
cinto de segurança; 
Sensor de estacionamento traseiro; 
Faróis de neblina; 

UM 01 144.490,00 144.490,00 



Diário Oficial Eletrônico  nº 1.999      Alcinópolis, quarta-feira, 03 de dezembro de 2025      · Página 6

ERRATA 
 
CONTRATO Nº 256/2025 
Processo Administrativo nº 0231/2025 – Pregão Eletrônico nº 006/2025 
 
PARTES:  MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e AHO FRANCE LTDA. 

 
O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
torna público que, por erro material, fica corrigida a redação da(s) Cláusula(s) Primeira (Do 
Objeto), do supracitado Contrato, Extrato e Parecer Jurídico, nos seguintes termos:  

 
ONDE SE LÊ: 

 
Objeto:“1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de veículo tipo minivan, capacidade 
de 7 lugares, zero quilometro, através do convênio n° 001102, Processo n° 
29/052.647/2024, incluindo o motorista, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.  
1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição 
Unidade 
de 
medida 

Quant. Valor Unit 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 

VEÍCULO NOVO, TIPO 
UTILITÁRIO/MINIVAN, 07(SETE) 
LUGARES, ZERO KM, COMBUSTÍVEL FLEX 
(ETANOL/GASOLINA), COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  
Ano/modelo mínimo 2025; 
Cor preferencialmente branca (ou outra 
cor sólida disponível sem custo 
adicional); 
Capacidade para 07 (sete) ocupantes, 
incluindo o motorista; 
Porta-malas com capacidade mínima de 
450 litros, considerando a terceira fileira 
rebatida; 
Motorização compatível com o porte do 
veículo, com potência mínima de 75 cv; 
Combustível flex (etanol/gasolina); 
Transmissão automática ou CVT; 
Tração dianteira; 
Direção assistida; 
Freios ABS; 
Airbags frontais (motorista e 
passageiro); 
Cintos de segurança retráteis de três 
pontos para todos os ocupantes; 
Encosto de cabeça para todos os 
ocupantes; 
Ar-condicionado; 
Vidros e travas elétricas; 
Retrovisores externos com ajuste 
elétrico; 
Banco traseiro rebatível e/ou bipartido; 
Rádio com conexão USB e Bluetooth, 
alto-falantes (mínimo 4); 
Painel com conta-giros e aviso sonoro de 
cinto de segurança; 
Sensor de estacionamento traseiro; 
Faróis de neblina; 

UM 01 144.490,00 144.490,00 

Limpador, lavador e desembaçador do 
vidro traseiro; 
Tanque de combustível com capacidade 
mínima de 45 litros; 
Pneus com aro mínimo de 15”; 
Protetor de cárter; 
Tapetes de borracha; 
Garantia mínima de 03 (três) anos; 
Equipado com todos os itens de série e 
de segurança exigidos pelo Código de 
Trânsito Brasileiro. 

TOTAL (R$) 144.490,00 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação;  
1.3.3. A Proposta do contratado;  
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados; 
1.3.5. Autorização da contratação.” 

 
LEIA-SE: 
 
Objeto:“1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de veículo tipo minivan, 
capacidadede 7 lugares, incluindo o motorista, zero quilometro, através do convênio n° 
001102, Processo n° 29/052.647/2024, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.  
1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição 
Unidade 
de 
medida 

Quant. Valor Unit 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 

VEÍCULO NOVO, TIPO 
UTILITÁRIO/MINIVAN, 07(SETE) 
LUGARES, ZERO KM, COMBUSTÍVEL FLEX 
(ETANOL/GASOLINA), COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  
Ano/modelo mínimo 2025; 
Cor preferencialmente branca (ou outra 
cor sólida disponível sem custo 
adicional); 
Capacidade para 07 (sete) ocupantes, 
incluindo o motorista; 
Porta-malas com capacidade mínima de 
450 litros, considerando a terceira fileira 
rebatida; 
Motorização compatível com o porte do 
veículo, com potência mínima de 75 cv; 
Combustível flex (etanol/gasolina); 
Transmissão automática ou CVT; 
Tração dianteira; 
Direção assistida; 
Freios ABS; 
Airbags frontais (motorista e 
passageiro); 
Cintos de segurança retráteis de três 
pontos para todos os ocupantes; 
Encosto de cabeça para todos os 
ocupantes; 
Ar-condicionado; 
Vidros e travas elétricas; 

UN 01 144.490,00 144.490,00 



Diário Oficial Eletrônico  nº 1.999      Alcinópolis, quarta-feira, 03 de dezembro de 2025      · Página 7

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO nº 028/2025

CONVENENTES:	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS-MS E JEAN FABIO DORNELES 
RAMALHO

Objeto: A rescisão amigável a partir de 02 de dezembro de 2025, do contrato de prestação de
serviços por prazo determinado e seu(s) Termo(s) Aditivo(s), celebrado em 14 de janeiro de
2025, com início em 14 de janeiro de 2025 e término/vencimento em 14 de janeiro de 
2026,como “MOTORISTA VEÍCULOS PESADOS 40 H”, para prestar serviços na Secretaria
Municipal de Saúde Pública, em caráter temporário.

Vigência: 	 A partir de 02/12/2025.

Assinatura: 	 01/11/2025.

Fundamento Legal: 	 Art. 12, § 2º da Lei nº 201/2003.

Limpador, lavador e desembaçador do 
vidro traseiro; 
Tanque de combustível com capacidade 
mínima de 45 litros; 
Pneus com aro mínimo de 15”; 
Protetor de cárter; 
Tapetes de borracha; 
Garantia mínima de 03 (três) anos; 
Equipado com todos os itens de série e 
de segurança exigidos pelo Código de 
Trânsito Brasileiro. 

TOTAL (R$) 144.490,00 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação;  
1.3.3. A Proposta do contratado;  
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados; 
1.3.5. Autorização da contratação.” 

 
LEIA-SE: 
 
Objeto:“1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de veículo tipo minivan, 
capacidadede 7 lugares, incluindo o motorista, zero quilometro, através do convênio n° 
001102, Processo n° 29/052.647/2024, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.  
1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição 
Unidade 
de 
medida 

Quant. Valor Unit 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 

VEÍCULO NOVO, TIPO 
UTILITÁRIO/MINIVAN, 07(SETE) 
LUGARES, ZERO KM, COMBUSTÍVEL FLEX 
(ETANOL/GASOLINA), COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  
Ano/modelo mínimo 2025; 
Cor preferencialmente branca (ou outra 
cor sólida disponível sem custo 
adicional); 
Capacidade para 07 (sete) ocupantes, 
incluindo o motorista; 
Porta-malas com capacidade mínima de 
450 litros, considerando a terceira fileira 
rebatida; 
Motorização compatível com o porte do 
veículo, com potência mínima de 75 cv; 
Combustível flex (etanol/gasolina); 
Transmissão automática ou CVT; 
Tração dianteira; 
Direção assistida; 
Freios ABS; 
Airbags frontais (motorista e 
passageiro); 
Cintos de segurança retráteis de três 
pontos para todos os ocupantes; 
Encosto de cabeça para todos os 
ocupantes; 
Ar-condicionado; 
Vidros e travas elétricas; 

UN 01 144.490,00 144.490,00 

Retrovisores externos com ajuste 
elétrico; 
Banco traseiro rebatível e/ou bipartido; 
Rádio com conexão USB e Bluetooth, 
alto-falantes (mínimo 4); 
Painel com conta-giros e aviso sonoro de 
cinto de segurança; 
Sensor de estacionamento traseiro; 
Faróis de neblina; 
Limpador, lavador e desembaçador do 
vidro traseiro; 
Tanque de combustível com capacidade 
mínima de 45 litros; 
Pneus com aro mínimo de 15”; 
Protetor de cárter; 
Tapetes de borracha; 
Garantia mínima de 03 (três) anos; 
Equipado com todos os itens de série e 
de segurança exigidos pelo Código de 
Trânsito Brasileiro. 

TOTAL (R$) 144.490,00 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação;  
1.3.3. A Proposta do contratado;  
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados; 
1.3.5. Autorização da contratação.” 

 
Alcinópolis-MS, 03 de dezembro de 2025. 
 
WELITON DA SILVA GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 
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Assinam: 	 MATHEUS CORREA MORETTO E JEAN FABIO DORNELES RAMALHO.

Alcinópolis-MS, 01 de dezembro de 2025.

MATHEUS CORREA MORETTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTOR DO FUNDO
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